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Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 23.  

 

Empresa: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

Endereço: Rua João Pessoa,1183, Térreo – Velha 

Cidade:  Blumenau  -  SC, CEP 89036-001 

CNPJ: 00.165.960/0001-01 

Representante legal: Fued meleep junior 

Identidade: 223849878 - Detran RJ 

CPF: 839.912.807-44 

E-mail: fued.junior@govbr.com.br 

  

Comissão de Licitação do Município de Nova Frigurgo 

Endereço: Av. Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, RJ 

 

Assunto: Pedido de Esclarecimento Pregão Eletrônico 228/2023 com o objeto “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, para fornecimento de sistema informatizado de Gestão Pública Integrada, englobando 

cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração de dados pré 

existentes, conversão e adequação, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa, e evolutiva, 

atualização tecnológica e Assistência Técnica dos sistemas informatizados de Gestão Pública Integrada, 

visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços 

prestados e o alcance dos resultados planejados, durante o período contratual, e que atendam aos 

requisitos do SIAFIC – Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 

e Controle, para o Município de NOVA FRIBURGO, RJ e para a Câmara Municipal de NOVA FRIBURGO, 

RJ, pelo sistema web.” 

 

Prezados Senhores, 

 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 

00.165.960/0001-01, por intermédio de seu representante legal, Sr. Fued meleep junior, portador da 

carteira de identidade nº 223849878 - Detran RJ e CPF 839.912.807-44, DECLARA, tendo em vista 

o edital de licitação 228/2023 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, para fornecimento de sistema 

informatizado de Gestão Pública Integrada, englobando cessão do direito de uso, instalação, 

implantação, treinamento, customização, migração de dados pré existentes, conversão e adequação, 
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suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa, e evolutiva, atualização tecnológica e Assistência 

Técnica dos sistemas informatizados de Gestão Pública Integrada, visando a melhoria da eficiência, 

eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades, serviços prestados e o alcance dos 

resultados planejados, durante o período contratual, e que atendam aos requisitos do SIAFIC – Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, para o Município de 

NOVA FRIBURGO, RJ e para a Câmara Municipal de NOVA FRIBURGO, RJ, pelo sistema web, vimos 

por meio deste solicitar esclarecimentos sobre alguns pontos do referido edital, a fim de garantir um 

melhor entendimento para a participação adequada no processo licitatório. 

 

Os pontos para os quais necessitamos de esclarecimentos são: 

 

 

4- “ DO SERVIÇO 

 

4.1 - DOS REQUISITOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS. 

 

b) Para os Requisitos Mínimos Obrigatórios citados neste Termo de Referência, a 

Administração Pública Municipal e Câmara Municipal de Nova Friburgo, através dos 

Gestores, antes da assinatura do contrato, solicitará teste de conformidade à licitante 

vencedora, no intuito de validar e comprovar a existência e a funcionalidade de tais 

exigências. Caso a licitante não tenha atendido 100% dos requisitos desta prova de conceito 

– respeitado o quantitativo mínimo de 80% – deverá entregar o que estiver faltando no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de desclassificação, sendo as demais licitantes 

convocadas para a realização deste teste, por ordem de classificação, até haver uma 

declarada vencedora. ” 

 

 

Esclarecimento: Os 30 (trinta) dias mencionados é a partir de qual momento? Assinatura do 

contrato? Da implantação? Do termo de instalação?  

 

 

l) “A solução deverá utilizar/funcionar com banco de dados plataforma livre sem restrições de 

limitação de utilização de memória RAM (Exemplos: Firebird e PostGreeSQL);”  

 

Esclarecimento: A solução poderá usar um banco de dados que não seja Free, mas que o custo 
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seja da contratada? 

 

5.1 – “ QUANTO A SISTEMA OPERACIONAL. 

a) O Sistema de Gestão Municipal, deverá ser implantado e custeados pela CONTRATADA 

em com estações de trabalho rodando sob plataforma Windows XP ou Superior.”  

 

Esclarecimento: Atualmente não existe mais suporte para o Windows XP, nem mesmo da 

fabricante, caso exista problemas relacionados ao Windows como podemos tratar ? 

 

14- SUPORTE 

 

i. A CONTRATADA deverá disponibilizar 5 (cinco) técnicos especializado de forma presencial 

e permanente, sendo 04 (quatro) em período integral, 24 horas por dia, 07 dias na semana 

nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, sendo um 

especificamente a disposição da Subsecretaria de RH e para atendimento nas unidades 

externas e 01 (um) técnico, 01(uma) vez por semana, das 13h às 18h, nas dependências da 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, não se admitindo, portanto, profissionais de 

nível ou habilitação distintas das necessidades dos trabalhos, para oferecer suporte e garantir 

o bom andamento do sistema de gestão, fiscalizando e ministrando a orientação necessária 

aos executantes dos serviços. Estes técnicos terão a obrigação de reportarem-se, quando 

houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços e tomar as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  

 

Esclarecimento: Observamos que o item estabelece a exigência de um número excessivo de técnicos 

presentes dentro da prefeitura para a execução do serviço/projeto. Gostaríamos de solicitar 

esclarecimentos a respeito da justificativa para a necessidade desse número específico de técnicos. 

Considerando a natureza e complexidade do serviço/projeto proposto, é possível revisar essa exigência 

sem comprometer a qualidade ou eficiência do mesmo? 

Entendemos a importância de garantir a equipe adequada para a execução do projeto, porém, 

acreditamos ser relevante discutir a viabilidade e proporcionalidade do número de técnicos solicitados 

em relação ao escopo e à real necessidade da Prefeitura. 

 

• DO INÍCIO 
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f) Após os treinamentos iniciais de implantação do SOFTWARE caso sejam necessários 

novos treinamentos ou a recapacitação de usuários já treinados, os treinamentos serão 

agendados entre as partes sem custos para  a  CONTRATANTES.”  

a) DO TREINAMENTO INDIVIDUAL, PRESENCIAL, REALIZADO NOS LOCAIS DE TRABALHO DOS 

USUÁRIOS, SEM CUSTOS. 

 

Esclarecimento: O item refere à necessidade de treinamento para a equipe envolvida no projeto, 

gostaríamos de solicitar esclarecimentos sobre a viabilidade de realizar esse treinamento de forma 

remota. 

Considerando o cenário atual e as ferramentas disponíveis para comunicação e ensino à distância, 

indagamos se a administração aceitaria a realização do treinamento de maneira remota, por meio de 

plataformas online ou outra modalidade virtual, mantendo a qualidade e efetividade da capacitação. 

Estamos cientes da importância do treinamento para o sucesso do projeto e buscamos compreender as 

possibilidades oferecidas para a execução desse processo de capacitação, considerando também a 

otimização de recursos e a praticidade proporcionada por métodos remotos. 

40) –“ ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

a) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração Publica/ Contratante à continuidade 

do contrato.” 

 

Esclarecimento: Em razão da fusão da atual empresa contratada com uma empresa conhecida do 

Município, há uma preocupação referente a possíveis direcionamentos para outra empresa que 

possam ocorrer durante o processo licitatório. Desejamos entender melhor as medidas e 

salvaguardas estabelecidas para garantir a transparência, isonomia e imparcialidade na seleção da 

empresa vencedora. 

Solicitamos informações sobre os procedimentos adotados pela Comissão para prevenir qualquer 

forma de direcionamento ou favorecimento a uma empresa específica. Além disso, gostaríamos de 

saber como são tratados os possíveis conflitos de interesse que possam surgir durante o processo 
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de seleção. 

Reforçamos a importância de um processo licitatório justo e transparente, no qual todos os 

participantes possam competir em igualdade de condições, assegurando a escolha da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

 

Solicitamos que os esclarecimentos sejam fornecidos por escrito, preferencialmente via e-

mail ou documento oficial, para que possamos prosseguir com nossa participação no 

processo licitatório de maneira adequada e em conformidade com as disposições do edital. 

 

Ficamos no aguardo dos esclarecimentos, e desde já agradecemos pela atenção e presteza.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_________________________ 

FUED MEELEP JUNIOR 

GOVERNANÇABRASIL 
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